
PRÉFEIÍURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cêp. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Ofício GP no 013/2.026.

Monte Azul Paulista/SP, 08 de janeiro de 2.026

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Exc elenti s s im o Se nh o r,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertura de Crédito
Adicional Especial, provênientes de excêsso de arrecadação e por
anulação parcial ou total de dotaçôes orçamentárias no orçamento'
programa do exercício de 2.026, e dá outras providências", para abertura
do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

Cordlalmente,

,/z'ffifu4-r|21'
MÁRDOUEU srLVlO FRÀNÇ

Prefeito do Município de Monte Azul Paul P

Excêlentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
NESIA
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista,lsP

Projêto de Lei no 1637, de 08 de janeiro de 2.026.

Dispõê sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulação
parcial ou total de doÍações orçamentárias,
no orçamento-programa do exercício de
2.026, e dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANç4, PreÍeito do MunicÍpio de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

AÉ. 1o. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.026, Crédito
Adicional Especial, no valor de 1.077.049,06 (Um milhão setenta e sete mil
quarênta e nove reais e sêis cêntavos) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

ORGAO: 0í - PREFEITURA MUNICIPAL
úrutoeoe oRÇAMENTARTA: 0B - SECRETARIA DE oBRAS E
URBANISMO
UÚIDADE EXECUTORA. OO - SECRETÁRIA OE OBRAS E

URBANISMO
17.512.0048.1108 - lmplantação Ampliação e Melhoria do
Sistema de Aqua Termo no 968204.2024
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte de Recurso 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIO
FEDERAL

R$ 943.314,28

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALA ES
Fonte de Recurso 01 - RECURSOS PROPRIOS R$ 133.734,78

TOTAL DOS CRÉDITOS R$ 1.077.049,06

Art. 2'. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo
anterior no valor de R$ 1.077.049,06 (Um milhão setenta e sete mil quarenta
e nove reais e seis centavos), será da seguinte forma:

I - RS 943.314,28 (novecentos e quarenta e três mil trezentos ê
catoÍze reais e vinte e oito centavos): conforme disposto nos termos do
inciso ll, § 1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.320/'1.964, proveniente de
excesso de arrecadação de recursos federais.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

Praça Rio Bíanco, 86 - Cenlro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

ll - R$ 133.734,78 (cento ê trinta e três mil sêtecentos e trinta e
quatro cêntavos ê sêtênta e oito centavos): conforme disposto nos têrmos
do inciso lll, §'1" do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, por anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias, nas seguintes rubricas
orçamentárias:

Art.30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 rêferentês ao Programa de que trata a presente Lei,
podendo ser suplementado se necessário.

Art. 4ô. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, 08 de janeiro de 2.026

ARDOUEU SILVIO FRAN
Prefeito do Município de Monte Azul Paulis

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
Município de Monte Azul Paulista/SP, em 08 de janeiro de 2.026.

óRcÃo: o't - PREFEITURA MUNtctpAL
UNTDADE ORçAMENTÁR|A: 08 - SECRETÁR|A ÓE OBRAS
E URBANISMO
UNIDADE EXECUTORA - OO - SECRETÁRN OE OBRAS E
URBANISMO
15.452.0037.2083 - Gêstão dos Serviços Municipais
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -R$ 133.734,78
FICHA n" 239
Fonte de Recurso 01 - RECURSOS PRÓPRIOS
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
OESPACHO para a Comissào dG
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PRÉFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTAOO DE SÀO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cenlro - Cep. '14730-000 - Monte Azul PaulistalsP

Justificativa de Apresentação
Projeto de Lei no 1637, de 08 de janeiro de 2.026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especiâ|, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias,
no orçamento-programa do exercício de
2.026, e dá outras providências.

Excelentissimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa
Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do tvlunicípio de lrlonte Azul
Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito
adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2.026,
em cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 1o da Constituição
Federal, artigo 5o da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar
Federal no 1O1, de 4 de maio de 2.000) e Lei Federal n" 4.32011.964.

O presente Projeto de Lei autoriza a abertura, no Orçamento-
Programa do êxercício financeiro de 2026, de um Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 1.077.049,06 (um milhão, setenta e sete mil, quarenta e nove
reais e seis centavos). O recurso destina-se à melhoria da qualidade do
abastecimento e à redução de perdas fÍsicas, mediante a substituição da
adutora de água tratada no trecho compreendido entre o lvlanancial e o
Reservatório da Praça Rio Branco, percorrendo a extensão da Rua Coronel
João lVlanoel

Sendo a abertura do crédito, subdivida da seguinte forma: R R$

943.314,28 (novecentos ê quarenta e três mil trezentos e catorze reais e
vinte e oito centavos) de recursos do Governo Federal e R$ 133.734,78
(cento e trinta ê três mil setecêntos e trinta e quatro centavos e setenta e

oito centavos): de contrapartida de recurso próprio Municipal.

Solicitamos a aprovaçâo do projeto em sessão extraordinária
para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão

ou apeíeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de
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PREFEITURA OO MUNIçÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cenlro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/Sp

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de
maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 30 do Projeto de Lei a cobertura
do Crédito Adicional Especial será suportado por excesso de arrecadação e
anulaçâo parcial de dotaÇão, nos termos do inciso ll e lll, §'lo do artigo 43 da
Lei Federal no 4.32011.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do
presentê Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial, no orçamento-programa do exercício de 2.026.

Atenciosamente,

QUEU SILVI F
Prefeito do Município de Monte Azul Pau P
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CÂ MI.JNIC IPALDE MONTE AZT]L PAT]LISTA
upalácio 8 de Março,

Rua Cel. 
-f 
oiro i\lanocl, l" 90 - CEP. 1;1730-000 - fr.».re: 17- 3361-1254

CN l,J n" 54.163.16i / 0001-00 = site: § \\u/.câÍnâÍamonteazul.sp.gov.bÍ
email: secretaria@camaramontcazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETEF.MINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARAGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRO .,PALMIRO TORRIERI" DA
CÂMARA MU NICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO
DIA í4 DE JANEIRO DE 2026 PARA REALIZAÇÃO DA 1" (PRTME|RA) SESSÃO
EXTRAORDINÁNIE OÉ ZO26, DA 198 LEGISLATURA, QUATRIÊNIO 2025t2028.

PRIMEIRA E UNIGA PARTE DOS TRÂBALH OS - ORDEM DO DIA

PROJETOS DE LEI NO 1.636 AO 1.638/2026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO E POR
ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL DE DOTAÇÕES ORçAMENTÁRhS, NO ORÇAMENTO.
PROGRAMA DO EXERCíCIO DE 2.026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

í. 'L
,t | _

WiLSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

MONTE AZUL PAULISTA, 12 DE JANEIRO DE 2026.

r-t]



REC EBI UMA coPtA DO ED ITALDEC ONV OCACÃO PARA SESSÃo ExTRAORDI NARIA14 E N o 2026 't7H MIA

Vereador Assinatura Data de
recebimento

Hora dê
recebimento

Claudio A.
Henrique d*

Eliel Prioli

4*
Lucas P. R.

Castro of.3l
Luciana Ap.

Kubica .,.*-Ap

lL{ot i 56

,rtbYy, Q4.á
Maicon C. B.

Gonçales telotiaa ffi tl*
Maria Lúcia

Fêrro
I I4cl/aç lG: s8

{ "r iç1c

lo 13

Percival Rogge

Rodrigo F.
Arruda

Moisés A.
Teixeira

4o:cq
Rubens D.

Amaral dos
Santos A*,*úJ,,

lalcr ).; e

lritr lr c,l 4q

)Lltflt\1t

I elcql.ao

dclk'éz

4

\À /



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzUt PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n", 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)0(-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul,sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteâzul.sp.gov.br

PARECER JURÍDICO n.t OOtl2.026,

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul paulista,

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2O26, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicionat
Suplementar ou Especial de 2O26, e dá outras providências,,,

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.O26, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no ppA -
Plano Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2026.
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1. Relatório:

2. Fundamentação:



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzUt PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n",90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o oercentual oenérico concedido
em lei orçamentária anual (aftigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar espe€ífica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 4O a 46 da Lei no 4.320/1964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Mu nicipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Í{unicipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matériôs de compêtência do
Município, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rêndasi

II - plano plurianual, daretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal, Ainda, inÍormo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 10U2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTE AZUL PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone /iàxt Oxrl-l7- 3361.1254
Site: www.camâramonteazul.§p.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br
Et.EtttitEl

ffi
3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBÍLIDADE IURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Leg Íferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plênário desta Casa Legislativa,

Monte Azul Paulista, 13 de janeiro de 2O26.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. í4.730-OOO - fonefax: 0XX-17- 3361.,í254

Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp. gov.br

Estado de São paulo

HffiEAssinaturas D
odocumento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de MonteAzul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httos: onteazul ulista.sisca .com.br/d ocumentos/autenticar?chave HU997PYYXJ7G
VJJ2, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com. br/docu mentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: HU99-7PW-XJ7c-VJJ2
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 14 de janeiro de 2026
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-í 7- 336 í .12S4
Site: www.camaramonteazul.sp.oov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

CONSTITUI
P

PUBLICOS E ATI

M UNTO DA
o POL

PERMANENTES DE
IO AMBIENTE SECA

VIDADES PRIVADAS; E FINANCAS E ORÇAMENTO.

Referente: Projeto de Lei No 163712026 - Dispõe sobre a abertura de, Crédito Adicional Especial,
provenientes de excêsso de anecadação e por anulaçáo parcial ou total de dotaçóes orçamentárias, no
orçâmento-programa do exercício de 2.026, e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissões Permanêntes de Constituiçâo, Justiça e Redação; Política Urbana, Meio Ambiente, Serviços
Públicos e Atividades Privadas; e Finanças e Orçamento após procêderem ao cuidadoso exame no Projeto de
Lêi No 1637/2026 - Dispõê sobre a abêrtura dê CÍédito Adicional Especial, provenientes de excesso de
arrecadaÉo e por anulação parcial ou total de dolações orçamentárias, no orçamento-programa do exercício
de 2.026, ê dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, acompanhando o parecêr
exarado pelo Procurador Jurídico desta Casa de Leis, e por estar revestido das formalidades legais,
esperando receber o apoio dos demais páres desta Cámara Municipal.

Monte Azul Paulista, 14 de janeiro de 2026

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E FINANçAS E ORçAMENTO POLÍTICA URBANA, MEIO
AMBIENTE, SERVIçOS PÚBLICOS E

ATIVIDA9ES PRIVADAS
,/é,

Lucas Pin Ribeiro de Castro
Presidênte

Moisés io Teixeira erc ge a a Lúc a e
e tor Relatora

Eliel Prioli
Mêmbro
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Memb bro
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Luciana Ap. Kubica
Suplêntê

Maicon C. ieli Gonçales
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mara Municipal dê Mont6 Azul paulists
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AUTOGRAFO 2092t2026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.637, de 08 dejaneiro de2026.

Os vereadores da Câmara Municipal dê Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o seguinte Proieto de
Lel:

AÉ. 1". O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a abrir no orçamenlo-
programa do exercício de 2.026, Credito Adicional Especial, no valor de 1.O77.049,06 (Um milháo setenta e sste mil
quarenta e nove reais e seis centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamêntárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçâmentária:

ABERTURA DE CRÉilTO ADICIONAL ESPECIAL

TOTAL DOS CRÉDITOS R$ 1.077.049,06

Art. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pêlo artigo anterior no valor de R$ '1.077.049,06 (Um
milhão setenta e sete mil quarenta e nove rea,s e seis centavos), será da seguinte forma:

| - R$ 943.314,28 (novecentos e quarenta e três mil trezentos ê cetorzê rêais e vinte e oito cêntavos):
conforme disposto nos termos do inciso ll, § 1' do artigo 43 da Lei FedeÍal n" 4.32O11 .964, proveniente de excesso de
anecâdeÉo de recursos federais.

ll - R$ 133.734,78 (c€nto ê trinla etrêsmal setecentos ê trinta ê quatro centavos e setenta e oito centavos):
conforme disposto nos termos do inciso lll, §'lo do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.W, po( anulaÇão parcial ou
total de dotaçôes orÇamentárias, nas seguintes rubricas orçamêntárias:

óRcÃo: 01 -PREFE|TURA MUNtctPAL
UNIDADE ORçAMENTARIA: 08 - SECRETARIA DE OBRAS E

URBANISMO
UNIOAOE EXECUTORA - OO - SECRETÁRIA DE OBRAS E

URBANISMO
17.5í 2.0048.1108 - lmplantação Ampliação

Sistema de Áqua Termo no 968204.2024
e Melhoria do

4.4.90.51 - OBRAS E TNSTALAÇÕES
Fonte de Recurso 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊN|O

FEDERAL
R$ 943,3í4,28

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÔES
Fonte de Recurso 01 - RECURSOS PRÓPRIOS R$ 133.734,78

óncÃo: 01 - PREFETTURA MUNtctPAL
UNTDADE ORçAMÉltrÁnrA: 08 - SECRETÁR|A DE OBRAS E

URBANISMO
UNIDADE EXECUTORA . OO - SECRETÁRIA DE OBRAS E

URBANISMO
í 5.452.0037.2083 - Gestão dos Serviços Municipais
3.3.90.39 - Outros Sêrviços dê Terceiros - Pessoa Juídica -R$ í33.734,78
FICHA no 239
Fonte de Recurso 01 - RECURSOS PRÓPRIOS
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março'

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54. 1 63. 1 67/000 1 -00 - www.camaramonteazul.sp.qov. br

DispÕe 6obrê a abertura de Crédito Adicional Especial, proveniêntes de excesso dê arrecadação e por
anulação parcial ou total dê dotaçôos orçamêntáÍias, no orçamento-programa do exercício de 2.026, e dá
outras providências.



CÂMARA MUNIoIPAL DE MoNTE AzUL PAULISTA
"Palácio I de Março'

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-í 1 5 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54. 1 63. 167/0001 -00 - www.camaramonteazul.so.qov. br

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612.029 e os anexos V ê Vl ne Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 rêÍerentes ao Progrâma de que trata a presente Lei, podêndo ser
suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor ne data de sua publicaÉo, revogadas as disposições em contrário.

A

huunma, í{e }úÀ^-
N RODRIGUES

Prêsidente

MOISÉS A O TEIXEIRA
o

LUCIANA AP. KUBICA
Vice - Presidente

LUGAS PIN RIBEIRO DE CASTRO
2' Secretário

Monte Azul Paulista, í4 de janeiro de 2026.



PBEFETTUBÀDA MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

LÊI No.28O6, de 15 de Janeiro de 2O26.

MARDOUEU STLVIO FRÂ§CA, Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FIZ SABER, que a Câmâra Municipal de l"lonte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele §ÂNCIONÀ e PROMULGÀ a ssguinte Lei:

Art. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.O26, Crédito
Adicional Especial, no valor de L,O77.O49,06 (Um milhão setenta e sete mil
quarenta e nove reais e seis centavos) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2.02612,029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inctusão da seguinte dotação orç?mentáraâ:

AEPDTITDA DE 
'DFÍ't ^ 

l'rtarÍ'tN 
^l E<DÊrrÀ I

^rt, 
20. A cobertura do Crédito Adicio:ral Especial âberto pelo ârtigo

anterior no va:or dê R$ 1.077.049,06 (Um milhão sêtênta e sête mil
quarenta e novê reais e seis centavos), será da seguintê forma:

RGAO: 01 - PREFEITURA MUNI CIPAL
UNIDADE ORçAMENTARIA: OB - SECR
OBRÂ§ E URBÂI{ISMO

ET DE

UNIDADE EXECU:ORA . OO - SECRETARIA DE O3§,AS
E URBAN:§MO
17.512.0048.1108
Melhoria do Sistesa de
/t.4.90.5I - OBRAS E IN§TALA ES

Fonte de Rêcurso
CCINVÊNIO FEDERAL

05 TRANSFERÊNCIAS E R$ 943.314,28

4.4.90.51_ OBRÂS E I}ISTALA ES

OPRIOSFoÍrte de Recurso 01 - I,ECURSOS PR R$ 133.734,78

1.o77-o49 o6TCTAL DOS CR DITOS

DI§PÕE SOBRE: a abeftura de Crédito Adicional Especiat, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulação parcial ou total de dotaçôes
orçamentárias, no orçamento-programa do exercício de 2.O26, e dá outras
providências.

Implantação Ampliação e
Áqua Termo no 968204.2024



PREF IT RA DO MUNICíPIO NTE AZ L PAULISTA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-O0O

I - R$ 943,31428 (novecêntos e guarenta e trê§ mil trezentos e cabrze
reais e vinte e oito centavos): conforme disposto nos termos do inciso II, §
10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32O11.964, proveniente de ercesso de
airecadação de recurcos federais.

II - R$ 133.734,78 (cento e trinta e três mil setecento§ e trinta e quatno
centavos e setenta e oito centayos): conforme disposto Ítos termos do
inciso III, § 10 do ailigo 43 da Lei Federal no 4'320/1.964, por anulação
parcial ou total de dotaçôes orçamêrtárias, nas seguintes rubricas
orçamentárias:

,,.
MAR!QU

',..,
EU §ILVIO TRAN

2

ORGAO: 0l - PREFE:?URA MUNICTPAL
UNIDADE ORçAMÍN RIAr O8 - SECRET RIA DE

OBRÂS E URBANISMO
UNIDADÊ EXECUTORA - OO - SECRETARIA DE OBRAS
E URBANISMO
15.452.0037.2083 - Gestão dos Serv Munici ts

3,3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa -R$ 133.734,78

FICHA no 239
Fonte de Recurso 01 - i,ECURSOS P PRIOS

Aft, 30. Íicam atualizados os anexos II e III Io Plano Plurianual de
2.026 t2,O2g e os êrtexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exerc1cio de 2.026 referentes ao Plograma de que tratô a preselte Lei,
podendo ser suplementado se neceJsário.

Art.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 15 de Janeiro de 2026'

Prefeito do MunicíPio
Monte Azu! Paulista-SP.

Jurídica
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LEI No.2806, de 15 deJaneiro de 2O26.

MARDOUEU SITVIO FRANCÀ prefeito do Município
de Monte Âzul Paulista, Estado de São paulo, no uso dê suas atribuições
legais,

FAZ SABER" que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e êle SANCIO]{A e PROI.IULGA a seguinte Lei:

Art. 10. O Poder Exêcutivo do lrlunicípio dê Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.026, Crédito
Adicional Especial, no valor de L.O77.O49,O6 (Um milhão s€tenta e sete mil
quarenta e nove reais e seis centavos) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2,026 | 2.029, LDO - Lei de DiÍetrizes Orçamentárias 2.026 ê Lêi
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguintê dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPBCXA!

DISPõE SOBRE: a abertura de CrÉdito Adicional Especiat, pÍovenaentes de
excesso de arrecadação e por anulaçâo parcial ou btal de dotações
orçamentárias, no oÍçâmento-pnogritma do exercício dz 2.026, e dá or*ras
providências.
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UNIDADE ORçAI{ENT
OBRAS E URBANISMO

:O8-SEC DE

ÍOTÂL DOS DTTÔS 7a -oag o6

Art, 20. A cobêÊura do CráIito Adicional Especial abeÍb pelo artigo
anterior no valor de R$ 1.077.049,06 (Um milhão s€tentâ ê sêtê mil
quarenta e nove reais e seis centayos), será da seguinte foÍma:

óneÃo: 01 - PREFETTURA MUI{IcIPAL

úxroloÉexecurom - oô - secnmÁRrA DE oBRÂs l

E URBAi{rSUO l

17.5r2,0048.1108 - Implantação Ampliação e
tlelhoria do Sistema de Ásua Termo no 968204.2024
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACõES
Fonte de Recurso 05
CONVÊilIO FEDERAL

TRANSFERENCIAS E R$ 943.314,28

4.4,9O.5I - OBRAS E IIISTALAÇÕES
Fonte de Recurso 01 - RECURSOS PRÓPRIOS R$ 133.734,78

Municípío de ilonte Azul PBulista - SP

Diário Oficiât assinado digitatmente coníoíme MP na 2.200'2, dê 2001. e teí 14.063, dê 2020, gãíàítindo autenÚcidadê, valdade iurídicâ e integridade.

PREFEITURA DO ÍÚUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

I
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP '14.73O-OO0

I - R$ 943,31+28 (novecentos e quarenta e ffis mil tÍerentos e catorzê
reais e vinte e oito centavos)3 conforme disposto nos teÍÍncr do inciso II, §
10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.320 |LSil, provêniente de excesso de
arrecãdação de recursos federais.

II - R$ 133.73478 (cento e trinta e três mil setêcentqs e trinta e quatro
centavos e setenta e oito centavos)r confoÍme disposto nos termos do
incaso IIl, § 10 do aÊigo 43 da Lei Federal no 4.320 11.9il, por anulação
parcial ou total de dotaçõês oÍçamêntárias, nas seguintes rubrioas
oÍçamentáÍiâs:

: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL

Art. 30. Ficam atualizados os anexos u e III no Plano Plurianual de
2.0'2612.0.29 e os anexos V e VI nô Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao PnogÍama de que trata a presente Lei,
podendo ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÉo, revogadas as
disposições em contrário,

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 15 de raneiro de 2026.

MARDQUEU SILVIO FRAN
Prêfêito do Município

çÀ

Monte Azul PaulSsta-SP.
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UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 08 - SECRETÁRIA DE
OBRAS E URBANISMO
UNIDADE EXECUTORA. OO - SECRETÁRIA DE OBRAS
E URBANISMO
15.452.0037.2083 - Gesuío dos Serviços Municipais
3.3,90.39 - Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa
Iuridica

Fonte de Recurco 01 - RECURSOS PRÓPRIOS

l,lunicÍpio de üonte Âzul Pôulista - 5P

oiário oíciât âssinado digitatmentê conÍoÍme ÍrtP n,.2.20G2, de 2001, e lei 1,1.063, de 2020, gârãntrndo altenticidade, valdâdê iurídica e integridade

-R$ 133.734,78

FICHA no 239
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